
 48 – quinta-feira, 16 de Janeiro de 2020 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
INCISo: 606 (Emenda nº 251)
2 421 17 511 049 4 095 0001 4 4 99 10 8 A 353 .012,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 353 .012,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas 

Gerais
objeto do gasto: Implantação de Cisterna de Consumo (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputada Leninha
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 607 (Emenda nº 1038)
2 421 20 608 064 4 184 0001 3 3 99 10 8 A 300 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 300 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas 

Gerais
objeto do gasto: Apoio ao Desenvolvimento Econômico do Norte e Nordeste (despesas 

correntes)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Neilando Pimenta
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 608 (Emenda nº 325)
2 421 20 608 064 4 184 0001 4 4 99 10 8 A 140 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 140 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas 

Gerais
objeto do gasto: Apoio ao Desenvolvimento Econômico do Norte e Nordeste (despesas de 

capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputada Ione Pinheiro
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 609 (Emenda nº 461)
2 421 20 608 064 4 184 0001 4 4 99 10 8 A 510 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 510 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas 

Gerais
objeto do gasto: Apoio ao Desenvolvimento Econômico do Norte e Nordeste (despesas de 

capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Doutor Jean Freire
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 610 (Emenda nº 601)
2 421 20 608 064 4 184 0001 4 4 99 10 8 A 470 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 470 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas 

Gerais
objeto do gasto: Apoio ao Desenvolvimento Econômico do Norte e Nordeste (despesas de 

capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Arlen Santiago
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 611 (Emenda nº 1027)
2 421 20 608 064 4 184 0001 4 4 99 10 8 A 1 .000 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 1 .000 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas 

Gerais
objeto do gasto: Apoio ao Desenvolvimento Econômico do Norte e Nordeste (despesas de 

capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Zé reis
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 612 (Emenda nº 1043)
2 421 20 608 064 4 184 0001 4 4 99 10 8 A 50 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 50 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas 

Gerais
objeto do gasto: Apoio ao Desenvolvimento Econômico do Norte e Nordeste (despesas de 

capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Tadeu Martins Leite
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 613 (Emenda nº 97)
3 041 20 606 087 4 210 0001 3 3 99 10 8 A 36 .800,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 36 .800,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 

de Minas Gerais
objeto do gasto: Assistência Técnica e Extensão rural para a Agricultura Familiar (despesas 

correntes)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Carlos Pimenta
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 614 (Emenda nº 166)
3 041 20 606 087 4 210 0001 3 3 99 10 8 A 18 .400,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 18 .400,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 

de Minas Gerais
objeto do gasto: Assistência Técnica e Extensão rural para a Agricultura Familiar (despesas 

correntes)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado repórter rafael Martins
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 615 (Emenda nº 271)
3 041 20 606 087 4 210 0001 3 3 99 10 8 A 488 .200,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 488 .200,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 

de Minas Gerais
objeto do gasto: Assistência Técnica e Extensão rural para a Agricultura Familiar (despesas 

correntes)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Bartô
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 616 (Emenda nº 549)
3 041 20 606 087 4 210 0001 3 3 99 10 8 A 100 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 100 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 

de Minas Gerais
objeto do gasto: Assistência Técnica e Extensão rural para a Agricultura Familiar (despesas 

correntes)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Professor Irineu
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 617 (Emenda nº 270)
3 041 20 606 087 4 210 0001 4 4 99 10 8 A 420 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 420 .000,00

Unidade Orçamentária Beneficiada: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 
de Minas Gerais

objeto do gasto: Assistência Técnica e Extensão rural para a Agricultura Familiar (despesas de 
capital)

Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Bartô
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 618 (Emenda nº 285)
3 041 20 606 087 4 210 0001 4 4 99 10 8 A 500 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 500 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 

de Minas Gerais
objeto do gasto: Assistência Técnica e Extensão rural para a Agricultura Familiar (despesas de 

capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Marquinho Lemos
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 619 (Emenda nº 434)
3 041 20 606 087 4 210 0001 4 4 99 10 8 A 55 .200,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 55 .200,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 

de Minas Gerais
objeto do gasto: Assistência Técnica e Extensão rural para a Agricultura Familiar (despesas de 

capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Betinho Pinto Coelho
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 620 (Emenda nº 649)
3 041 20 606 087 4 210 0001 4 4 99 10 8 A 100 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 100 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 

de Minas Gerais
objeto do gasto: Assistência Técnica e Extensão rural para a Agricultura Familiar (despesas de 

capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Braulio Braz
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 621 (Emenda nº 690)
3 041 20 606 087 4 210 0001 4 4 99 10 8 A 384 .352,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 384 .352,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 

de Minas Gerais
objeto do gasto: Assistência Técnica e Extensão rural para a Agricultura Familiar (despesas de 

capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado André Quintão
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 622 (Emenda nº 381)
3 041 20 606 163 4 528 0001 3 3 99 10 8 A 150 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 150 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 

de Minas Gerais
objeto do gasto: Assistência Técnica para Participação em Mercados Institucionais (despesas 

correntes)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Antonio Carlos Arantes
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 623 (Emenda nº 43)
3 041 20 608 088 1 011 0001 3 3 99 10 8 A 69 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 69 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 

de Minas Gerais
objeto do gasto: Fomento para o Desenvolvimento do Setor Agropecuário (despesas correntes)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputada Delegada Sheila
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 624 (Emenda nº 160)
3 041 20 608 088 1 011 0001 3 3 99 10 8 A 300 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 300 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 

de Minas Gerais
objeto do gasto: Fomento para o Desenvolvimento do Setor Agropecuário (despesas correntes)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Gustavo valadares
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 625 (Emenda nº 248)
3 041 20 608 088 1 011 0001 3 3 99 10 8 A 381 .250,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 381 .250,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 

de Minas Gerais
objeto do gasto: Fomento para o Desenvolvimento do Setor Agropecuário (despesas correntes)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputada Leninha
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 626 (Emenda nº 380)
3 041 20 608 088 1 011 0001 3 3 99 10 8 A 300 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 300 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 

de Minas Gerais
objeto do gasto: Fomento para o Desenvolvimento do Setor Agropecuário (despesas correntes)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Antonio Carlos Arantes
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 627 (Emenda nº 418)
3 041 20 608 088 1 011 0001 3 3 99 10 8 A 92 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 92 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 

de Minas Gerais
objeto do gasto: Fomento para o Desenvolvimento do Setor Agropecuário (despesas correntes)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Doorgal Andrada
-------------------------------------------------------------------------------

INCISo: 628 (Emenda nº 525)
3 041 20 608 088 1 011 0001 3 3 99 10 8 A 92 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 92 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 

de Minas Gerais
objeto do gasto: Fomento para o Desenvolvimento do Setor Agropecuário (despesas correntes)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Delegado Heli Grilo
-------------------------------------------------------------------------------
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